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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014  

 

 

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXAMBU ,  CNPJ nº  

19.565.779/0001 -10,  neste ato representado  por seu  Pres idente,  Sr .  JAIR ESAU DOS SANTOS  

 

e  
 

SINDICATO DE HOTEIS ,  BARES E SIMILARES, CASAS DE DIVERSÕES, SALÕES DE BARBEIROS, 

INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE CAXAMBU ,  CNPJ nº 19.565.696/0001 -21,  neste  

ato representado por seu Presidente,  Sr .  AMARO GADBEM,  

 

ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as  condições de 
traba lho previstas  nas c láusulas segu intes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 

As partes f i xam a v igência  da presente Convenção Co let iva de Traba lho no per íodo de 1º de 

fevereiro de 2014 a  31 de janeiro de 2015  e a  data -base da categoria  em 1º de fevere i ro.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  

A presente Convenção  Colet iva de Trabalho abrangerá a (s)  categoria(s)  empregados em 

tur ismo e  hosp ita l idade ,  com abrangênc ia  terr itor ia l  em Caxambu/MG .  

 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  

 
PISO SALARIAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  

As partes a justaram que o menor sa lár io  a  ser  pago à  categoria  prof i ss ional  e de ingresso ,  a  

part i r  de 1º de feverei ro de 2014,  será de R$775,00 (setecentos e  setenta e  c inco rea is)  

mensais .  

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  

 

CLÁUSULA QUARTA –  REAJUSTE SALARIAL  

A  Ent idade Patronal  concede à  categoria  prof iss iona l ,  representada pelo S ind icato dos  

Empregados  em Turismo e Hospi ta l idade de Caxambu,  no  d ia  1º  de feverei ro  de 201 4,  data -

base da  categoria  prof i ss ional ,  reajuste  sa lar ia l  de  5,78%  (c inco inteiros e  setenta  e  o ito  
décim os por  cento) .  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Serão compensados todos os rea justes e antecipações sa lar ia i s  já  concedidos no per íodo de 

1/2/2013 a  31/1/2014.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os empregados admit idos após fevere iro de 2013  terão os seus sa lár ios corr ig idos da mesma 

forma descr ita  no caput ,  proporc ionalmente aos  meses trabalhados.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A empresa preservará a  c lass i f i cação dos sa lár ios prat icados em feverei ro de 2013  na  

apl icação dos índices  ac ima.  
 

PAGAMENTO D E SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  

 

CLÁUSULA QUINTA –  PAGAMENTO DE SALÁRIO  

No ato  de pagamento  de sa lár ios,  os empregadores deverão fornecer  ao empregado,  envelope 

ou documento s imi lar  que contenha os va lores dos sa lár ios pagos,  bem como dos respect ivos  

descontos e a  ident i f i cação da empresa.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os descontos i lega is  ou indevidos nos sa lár ios dos empregados,  qualquer que seja  o  motivo,  
deverão lhe  ser  rest i tu ídos  dentro do prazo  máximo de 48  (quarenta  e o ito )  horas,  sob  pena  
de caracter izar -se in fração do presente  inst rumento .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O pagamento feito  por  meio de cheque impl icará  em poder o  empregado ausentar -se do 
serv iço  sem qualquer preju ízo  ou  sanção,  por  no máx imo 2  (duas)  horas  para descontá - lo  no  
mesmo d ia.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os pagamentos  decorrentes  de rescisões serão feitos  sempre em moeda corrente,  cheque da  
empresa ou do  empregador.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA SEXTA –  ANTECIPAÇÃO SALARIAL  
As  empresas poderão antecipar  a  seus funcionár ios,  a  importânc ia  correspondente a  2  (dois )  
sa lár ios,  de acordo com a d isponib i l idade f inancei ra  momentânea da empresa,  f i cando 
resguardado o d ireito  de descontar ,  no pagamento mensa l  ou na resc isão contratua l ,  a  
importânc ia  antec ipada.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DIFERENCIAÇÃO SALARIAL  
O empregado  mais  novo  na  empresa não  poderá receber sa lár io  super ior  ao mais  ant igo  na  
mesma função,  sa lvo se  o  cargo exigi r  esforço inte lectual  ou f í s i co acima da função do mais  
ant igo.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Ao empregado admit ido para a  função de outro  d ispensado por ou sem justa  causa,  seu sa lár io  
na função do  d ispensado,  será o  sa lár io  mín imo of ic ia l ,  até que o mesmo prove e demonstre  
que tem a mesma exper iência  na função do empregado dispensado,  quando então,  passará a  
receber o  sa lár io  da categoria.  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  

 
CLÁUSULA OITAVA –  PRODUTIVIDADE  
A  t í tu lo  de produt ividade,  as empresas  concederão aos empregados  a  importância  de  R$20,00  
(v inte  rea is)  mensa is .  
 

OUTRAS GRATIF ICAÇÕES  
 
CLÁUSULA NONA –  ESTIMATIVA DE GORJETA  
Tem a presente  c láusula  a  f ina l idade de estabelecer  cr i tér ios e  de logo elaborar  tabela s  
d iscr iminat ivas,  segundo as categorias  dos estabelecimentos e  c lassi f i cação  prof iss iona l  dos  
empregados,  das est imativas de gorjetas  mensa is ,  abrangendo ambas as h ipóteses em que é 
considerada  no art .  457,  in  f ine ,  e  respect ivo parágrafo da  CLT,  que lhe fo i  dada pelo decreto -
le i  n °  229 de 28 de fevere iro de 1967.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A tabela  será observada  p or  todos  e para todos  os  f ins de  d i re ito,  quer  no que se relacionem 
com o cômputo da gor jeta  no reco lh imento  da quota da previdência  soc ia l ,  fundo de garant ia  
por  tempo de serviço,  no cálculo  para pagamento  de fér ias,  reparações por  aviso  prévio,  
déc imo sa lár io,  inden ização  de ant igu idade,  quer  f ina lmente,  no  que prende a  contr ibu ição  
sindical .  F icando  expressamente registrado,  “ que não é  sa lário ”.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica est ipulado  que,  os  estabelec imentos da categor ia  econômica que vierem a se estabelecer,  
no munic íp io  de Caxambu,  durante a  v igência  do presente termo,  será tomado por base,  o  
preço de suas d iár ias segundo os estabelecimentos  já  constantes nesta  c láusu la .  
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PARÁGRAFO TERCEIRO –  TABELAS:  
 
Hotel  G lór ia:  
 

  1° e 2°  Mait re  d’Hotel      R$238,00  
  Recepc ion istas e Porte iros Chefes     R$234,00  
  Porte iros,  Governantas,  Garçons  e  Barmen   R$234,00  
  Mensageiros,  Ascensoristas  e  Ba lconistas    R$219,00  
  Comis,  Arrumadores e Telefon istas     R$203,00  

  Manobrista  e Garag ista      R$203,00  
 
Palace Hotel  –  Gr ande Hotel  –  Hote l  Un ião –  Hotel  Caxambu –  Hotel  Lopes e  P laza Hote l:  
 

  1° e 2°  Mait re  d’Hotel      R$219,00  
  Porte iros,  Recepcionista ,  Governantas e Garçons   R$203,00  
  Comis,  Barmen,  Arrumadores e  Mensagei ros   R$196,00  

  Ascensoristas  e  Te lefonistas     R$196,00  
  Manobrista  e Garag ista      R$203,00  

 
Hotel  Bragança –  Hote l  São  Fr anc isco:  
 

  Maitre d’Hotel       R$212,00  
  Garçons,  Recepc ion ista  e Porte iros     R$199,00  

  Comis,  Barmen e Arrumadores     R$196,00  
  Telefon istas e Mensagei ros      R$196,00  
  Manobrista  e Garag ista      R$203,00  

 
Alex Hote l  –  Hotel  Jardim –  Hote l  Sta .  Cec í l ia  –  Vídeo Caxambu Hote l  –  Hote l  Bras i l  –  Hotel  
Coqueiro Verde –  F lat  Hotel  Caxambu –  Pousada Águas  de Caxambu e outros:  
 

  Garçons,  Recepc ion ista  e Porte iros     R$190,00  
  Comis,  Arrumadores e Mensageir os    R$187,00  

  Manobrista  e Garag ista      R$203,00  
 
Restaurantes  –  Lanchonetes  –  Churr ascar ias –  Bares –  Sor veter ias e  outros:  
 

  Garçons        R$171,00  
  Comis  e  Barmen       R$167,00  
  Cabele irei ro  e Manicuro      R$ 60 ,00  

  Auxi l iares de sa lão de beleza     R$ 54 ,00  
  Manobrista  e Garag ista      R$203,00  

 
ADICIONAL DE HORA -EXTRA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA –  HORAS EXTRAS  
Todas as  horas  ext ras serão  pagas com acrésc imo de 50% (c inquenta por  cento)  sobre  o  va lor  
do salár io -hora normal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-se  às empresas  a  adoção  do  si stema de compensação  de horas extras,  controlado pelo  
“Sistema de Créd itos e Débitos  de Horas Traba lhadas”  –  SCDHT –  Banco  de Horas –  pe lo  qual  
o  excesso de horas em um d ia  for  compensado pela  correspondente d iminuição em outro d ia,  
de maneira  que não  exceda,  no  per íodo  máx imo de um ano,  à  soma das  jornadas semanais de  
traba lho previstas ,  nem seja  u lt rapassado o l imite máximo de dez horas d iár ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O sistema poderá  ser  adotado por empregado,  por  todos,  por  setor  ou setores  da empresa .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A apuração e l iquidação do sa ldo de horas serão fe itas anualmente,  cuja  data de in íc io  e 
encerramento anual  terá como in íc io  a  data  em que fo i  adotado  o Banco  de Horas .  
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PARÁGRAFO QUARTO  

Ao f ina l  do per íodo de apuração,  sendo o empregado credor de horas  ext ras,  este deverá  

receber o  valor  correspondente e ,  se for  devedor,  será  in ic iada nova contagem.  

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Na ocorrência  de rescisão contratual ,  caso o empregado for  credor,  deverá recebe r as horas  

ext ras.  
 

PARÁGRAFO SEXTO 

As empresas que adotarem o si stema de compensação de horas ext ras previsto nesta c láusu la  

estão obrigadas a  fornecer,  juntamente com o pagamento do salár io  de cada trabalhador,  o  

sa ldo mensa l  de horas (crédi to e déb ito)  lançadas no “banco  de horas”.  

 
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  QUINQUÊNIO  

Quando a  soma dos per íodos trabalhados na  mesma empresa at ing ir  5  (c inco)  anos,  o  

empregado  fará  jus  a  quinquênio,  no  va lor  de  R$43,00  (quar enta  e  três r ea is) ,  pago  

mensalmente.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Na hipótese de demissão e readmissão do empregado,  não será suspensa ou interrompida a  

contagem de tempo para aquis ição do quinquênio,  desde que o interregno entre a  demissão  

e a  readmissão seja  in fer ior  a  6 ( se is)  meses.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
O benef íc io  previsto  no caput  f i ca  l imitado  ao número máx imo de 4 (quatro).  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Os funcionár ios que já  recebem 4 (quatro)  ou mais quinquênios têm seu benefíc io  f ixado na 

quant idade existente nesta  data .  

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  REFEIÇÕES  

As  empresas  que por necess idade fornecerem aos seus  empregados refe ições  deduz irão  

mensalmente R$6,00 (seis  reais)  pela  total idade das  refe ições fe itas  no Hotel  (a lmoço  e/ou  

jantar) .  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  LANCHE –  JORNADA NORTUNA  

Quando o empregado t rabalhar  em jornada  noturna,  f ica  obrigado  o empregador a  fornecer  

um lanche gratuito,  sendo que este lanche não integrará,  para qua lquer efe ito,  a  remuneração  

do empregado benefic iado.  

 

AUXÍLIO TRANSPORTE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  VALE-TRANSPORTE  

Concessão do Vale -Transporte a  todo  e  qua lquer empregado que dele quiser  fazer  uso,  tudo 

em conformidade com a  Le i  nº 7 .418 de 19/11/85.  

 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  

MODALIDADES DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DISPENSA  

No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - lo  por  escr i to.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Na hipótese de d ispensa por justa  causa,  a  empresa deverá inclu ir  na comunicação,  os  

mot ivos,  sob pena de não poder ser  a legada  justa  causa.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na época da  resc isão  contratual ,  a  empresa  deverá  fornecer  ao empregado uma v ia  de relação  
de sa lár io  de contr ibuição,  desde que requerido  pelo empregado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
As empresas,  quando so l ic itadas por  escr ito,  fornecerão aos seus empregad os carta  de 
referência .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Qualquer rescisão  de contrato de trabalho  f irmado com o empregado com mais  de um ano na  
empresa,  a  homologação será fe ita  exclus ivamente no Sind icato Prof iss iona l ,  conforme 
parágrafo pr imeiro,  do art .  477 da CLT.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O Sind icato  Prof i ss ional  deverá  ser  comunicado  da homologação  a  ser  fe ita ,  com antecedênc ia  
de 48 (quarenta  e o ito  horas) .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Quando da homologação da rescisão contratual ,  a  empresa  deverá apresentar  o  aviso prévio  
devidament e assinado pelo empregado e empregador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  INDENIZAÇÃO  
Por  ocasião da rescisão do contrato  de trabalho  pela  empresa,  será conced ido  ao  empregado  
que contar  com um ano ou  mais de serv iço  na mesma empresa,  uma indenização 
correspondente  a  1/24 (um v inte quatro avos)  da importânc ia  que lhe for  devido a  t í tu lo  de 
déc imo terce iro sa lár io ,  não const i tu indo ta l  benefíc io  base de incidência  de qualquer encargo 
traba lh ista,  nem complementando a  remuneração devida ao empregado.  
 

RELAÇÕES DE TRAB ALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABIL IDADES  

 
NORMAS DISCIPL INARES  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  QUADROS DE AVISOS  
É  obr igatór ia  a  colocação de quadros de av isos para a  f i xação de comunicações in ternas,  bem 
como,  not íc ias s indica is  em local  v i s ível  aos funcionár ios,  vedada a  d ivu lgação de matér ia  de 
cunho pol ít i co -part idár io  ou ofensa a  quem quer que seja.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES  
PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  CONFERÊNCIA DO CAIXA  
A  conferênc ia  dos va lores de ca ixa será real izada na presença  do empregado responsável .  Se  
este for  impedido pela  empresa de acompanhar a  conferência,  f icará i sento de qualquer  
responsabi l idade por erro apurado  no caixa.  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROL E, FALTAS  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  JORNADA DE TRABALHO  
Não serão descontadas nem computadas  como jornada  ext raordinár ia  as var iações  de horár io  
no registro de ponto não excedente de c inco minutos,  observando o l imite máximo d iár io  de  
10 (dez )  minutos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O tempo despendido pelo empregado  até o  loca l  de trabalho  e para o  seu  retorno,  por  
qualquer  meio  de transporte,  não  será  computado na jornada de trabalho,  sa lvo quando,  
tratando -se de local  de  d if íc i l  acesso ou não serv ido por transporte públ ico,  o  empregador  
fornecer  a  condução.  
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COMPENSAÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  FOLGAS  
As  fo lgas  deverão  ser  concedidas em dia  completo,  mesmo co inc idente  com dia  de  sa ída de 
hóspedes,  não podendo ser  frac ionadas ou de meio d ia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalho em Domingo ou Fer iado,  ensejará a  concessão de fo lga compensatór ia  em dia  út i l  
dentro do mês ou no mês seguinte.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O empregado poderá fo lgar,  sem preju ízo do sa lár io,  a té 3 (três)  d ias consecut ivos em caso 
de fa lecimento do  cônjuge,  ascendente,  descendente e i rmão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O empregado gozará  de um repouso  semanal  remunerado  a  cada  semana.  Na h ipótese de 
ex igências  técn icas das empresas será ap l icado  o art igo 9º,  da Lei  nº 605/49.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  EMPREGADO ESTUDANTE  
Ao empregado estudante,  nos d ias de provas  ou exames escolares que coincidam com o 
horár io  de traba lho,  é assegurada sua ausênc ia  da empresa duas horas antes e um a hora após  
o  término da prova ou exame,  desde que pré -av ise o  empregador com o  mín imo de 24 (vin te  
e quatro)  horas e,  depo is,  comprove o seu  comparecimento às provas  ou  exames por meio de 
documento  fornecido  pelo estabelecimento de ens ino.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A prorrogação de jornada do empregado estudante,  durante o  ano let ivo ,  não poderá impl icar  
em di f icu ldade ou ób ice  à  sua frequência  esco lar .  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DIA DA CATEGORIA  
F ica  assegurado  efei to  de fer iado no d ia  22 de abr i l  de 201 4,  para  comemoração do d ia  da 
categor ia  prof i ss ional .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Aos empregados  que,  por  ex igência  técnica não usufru írem o mencionado fer iado,  as  empresas  
concederão fo lga compensatór ia  no decorrer  dos seguintes 3 (três)  meses.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na imposs ib i l idade de ser  cumprida a  presente c láusula  e seu § 1º,  importará que o  
empregador f ique obrigado ao  pagamento do fer iado trabalhado ao empregado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  AFASTAMENTO  
No a fastamento do empre gado  por motivo de doença ou acidente de trabalho ,  as empresas  
deverão observar  o  estabelecido no art .  133 da CLT.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Conforme decisão do Tr ibuna l  Superior  do Trabalho,  o  art .  118 da Lei  nº 8 .213/91,  não se  
apl ica  aos contratos por  prazo determinado ou de experiência,  quando do acidente de 
traba lho,  não gerando estabi l idade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS  
As  reuniões  e/ou cursos,  quando do comparec imento obrigatór io,  deverão ser  rea l i zados 
durante a  jornada de t rabalho .  Se real i zadas fora do horár io  normal ,  desde que não se ja  para  
tre inamento de seus funcionár ios,  serão pagas horas extras.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  TURNOS DE TRABALHO  
Nos hotéis  que operam com o s i stema de 3 ( três)  refe ições (ca fé,  a lmoço e jant ar)  opc iona is  
e/ou inc lusas nas d iár ias,  seus funcionár ios poderão ter  três turnos de t rabalho.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Em vir tude das pecul iar idades  inerentes  ao serv iço de hote lar ia  da  reg ião,  a  duração  dos  
interva los  entre o  pr imeiro  e o  segundo e  do  segundo  para  o  terceiro turno de trabalho,  serão  
est ipulados a  cr itér io  de cada empresa e  seus  funcionár ios,  que sempre atentarão às suas  
rea is  necess idades operacionais .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica est ipulado que,  conforme o art .  71  da CLT,  o  in tervalo  para repouso e/ou a l imentação,  
pode ser  prorrogado de 2 (duas)  para até 4 (quatro)  horas.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Será obrigatór io  o  in tervalo  de 11 (onze)  horas entre o  término da jornada normal  de trabalho 
e o  in íc io  de outra  jornada normal.  
 

FÉRIAS E LICENÇAS  
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  INÍCIO DE FÉRIAS  
Fica  a justado  entre  as partes que as  fér ias  dos  empregados  não poderão  ter  in íc io  em sábados,  
domingos,  fer iados e d ias de compensação.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Desde que a  empresa não dê fér ias c olet ivas ,  o  empregado  terá d irei to,  na h ipótese de 
casamento ,  ao gozo de fér ias em per íodo com este coinc idente,  desde que comunique à  
empresa com antecedência  de  90 (noventa)  d ias .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado o adiantamento de metade do décimo salá r io  juntamente com o gozo de 
fér ias,  quando o mesmo for  so l i c i tado no mês de janeiro,  conforme § 2º da Lei  nº 4 .090 de 
12/08/65.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  LOCAL DE REFEIÇÃO  
O empregador  deverá reservar  local  para as refeições de func ionários que levam marmitas,  
de acordo com as normas da  empresa.  
 

UNIFORME 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  UNIFORME  
O empregador fornecerá gratui tamente ao empregado,  uni forme para  o  trabalho ,  inclus ive  
calçados,  quando os mesmos forem exigidos em padrão que não seja  o  usado pela  categoria  
prof i ss ional .  
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
F ica  est ipu lado que os  atestados médicos e odonto lógicos somente serão acei tos pelas  
empresas,  se os mesmos forem apresentados em papel  t imbrado e com número de regist ro do 
prof i ss ional  emitente,  legíveis,  exceto para as empresas que tenham o serv iço médico próprio.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Os funcionár ios das empresas que compreende m a categoria  econômica do Sind icato Patronal ,  
que forem contratados por  prazo determinado,  por  temporada,  os avulsos,  para Congressos,  
Eventos,  Encontros,  etc. ,  os seus atestados médicos de admissão (ASO) terão a  va l idade de 2  
(dois )  anos,  sendo que o  exa me médico  demissional  ou renovação do exame admissional ,  será  
feito  decorr ido 2 (do is )  anos após  o  pr imeiro exame de admissão .  
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RELAÇÕES S INDICAIS  
 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DIRIGENTES S INDICAIS  
Concede-se aos d ir igentes s indicai s  e  suplentes,  l imitados  ao número de 1 (um) por empresa,  
l icença  remunerada de até  3  (t rês)  fa ltas  por  mês para o  exercíc io  da at ividade sind ical ,  
devidamente so l ic itadas  e  just i f icadas,  sem preju ízo de seu tempo de serv iço,  do per íodo  de 
fér ias,  do pagamento do  13º sa lár io  e do repouso semanal  remunerado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A requ isição  da refer ida l i cença,  por  escr ito,  será  d i r ig ida à  empresa pelo  Pres idente do  
Sind icato  Prof i ss ional  ou por seu  representante  legal ,  com antecedência  mín ima de 72  
(setenta  e duas)  horas  e  com a  aquiescênc ia  da empresa para  o  d ia  so l i c i tado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O Sind icato  Prof i ss iona l  encaminhará ao  S indicato Patrona l ,  no decorrer  do  mês de março de 
2014,  a  l i s ta  com os nomes e respect ivos cargos,  para que possa  ser  cumpr ido o caput  da  
presente c láusula.  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  
As  empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração  de todos  o s seus  empregados  
a  importância  de 3% (três por  cento)  dos sa lár ios  do mês de ju lho de 201 4 ,  respei tado o l imite  
máximo de R$95,00 (noventa e  c inco  rea is) ,  reco lhendo os  valores em prol  da Ent idade  
Sind ical  Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibu ição assi stencia l ,  como del iberada e aprovada pela  
Assembleia  Geral ,  nos  termos do art igo 8 (o ito)  da Convenção 95  da OIT,  e  na forma do Termo 
de Adesão  ao  Termo de Ajustamento  de Conduta –  TAC nº 454/2004,  f i rmado perant e  o  
Min istér io  do Trabalho  e Emprego,  processo  n.º  46211.015793/2004 -19,  real izando os  
reco lh imentos  através  de guias  próprias fornecidas pela  Ent idade Prof i ss iona l ,  até o  d ia  15 
de agosto de  201 4 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Dentro  de 15  (qu inze)  d ias do ú lt imo d esconto,  as  empresas encaminharão à  Ent idade 
Prof i ss iona l  cóp ias de  comprovação  dos recolh imentos dos  valores,  acompanhadas das  
re lações de empregados  contr ibu intes,  das qua is  constem os sa lár ios anter iores e corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O reco lh imento dos valores a lém dos prazos estabelecidos será acrescido  de multa  de 2% (dois  
por  cento),  ju ros moratór ios  de  1% (um por cento)  ao  mês ou fração e  atual ização  monetár ia  
pela  var iação do INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Fica assegurado o d irei to  de opos ição aos em pregados,  a  ser  exercido  estr itamente dentro 
dos  pr imeiros  10 (dez )  d ias contados da data da ce lebração deste Instrumento,  o  qua l  deverá  
ser  entregue à  Ent idade Prof i ss ional  d i reta  e  pessoa lmente,  ou at ravés de correspondênc ia  
escr ita  de próprio  punho do e mpregado,  com “AR” (Aviso de Receb imento)  postada até aquele 
déc imo d ia .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os empregados que vierem a ser  admit idos após o  pr imeiro d ia  de ju lho de 2014,  sofrerão o 
desconto  previsto  nesta c láusu la,  cujo  depósi to  será  rea l izado  no  mês subse quente,  nas  
cond ições est ipuladas no caput  e  parágrafos desta  c láusu la.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  MENSALIDADES  
As mensa l idades do S indicato Prof i ss iona l  a  serem descontadas em folha de pagamento ,  com 
o devido consent imento  do empregado,  serão de 3% (três  por  cento)  mensa lmente,  ca lcu lados 
sobre o p iso da categor ia ,  cujos va lores serão pagos ao S indicato Prof iss iona l ,  por  meio de 
guia  própria.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O S indicato Prof i ss iona l  remeterá às empresas o  recibo própr io  a  que se  refere o  caput.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os empregados que já  autor izaram o desconto  anter iormente f icam d ispensados de nova  
autor ização.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os empregados  admit idos  após  1/2/2014 deverão autor izar  o  refer ido desconto,  no  S ind icato  
Prof i ss iona l ,  cu ja  relação será encaminhada às  empresas até o  d ia  20  (vinte)  de cada mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O pagamento descr ito  no caput  desta  c láusu la  será efetuado até o  10º  (décimo) d ia  út i l  de  
cada  mês,  sob  pena  de multa  2% (dois  por  cento)  e  juros moratór ios de  1% (um por  cento)  ao  
mês.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  PATRONAL  
As Empresas representadas pelo S i nd icato Patronal  recolherão aos cofres da Ent idade,  a  t í tu lo  
de contr ibuição  ass istencia l  patronal ,  a té  o  d ia  31 de ju lho de 2014,  a  importância  de  R$80,00 
(oitenta rea is) ,  através de depósito  bancár io  perante a  Ca ixa  Econômica Federa l ,  Agência  nº  
0109,  Conta Corrente nº  500035 -9,  Operação nº  03.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  APLICAÇÃO DA CCT  
A  presente Convenção  Co let iva de Trabalho  será ap l icada  às empresas representadas pelo  
S ind icato  Patrona l  e aos empregados  pelo  S ind icato Prof i ss iona l ,  não se ap l icando a  c lubes  
esport ivos e/ou socia is,  bem como,  contratos como p intores,  mecânicos,  pedreiros ,  
elet r ic i stas,  carp intei ros,  bombeiros,  etc .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
As categorias econômicas obrigadas à  observação  das c láusulas da presente CCT,  são  
exclus ivamente:  Hotéis ,  Motéis,  F lat -Hotéis,  Restaurantes,  Churrascar ias,  Sorveter ias,  
Lanchonetes,  Casas de Chá,  Sa lões de Barbeiros,  Inst i tutos de Beleza e Casas de D ivers ões,  
estas,  observando o descr i to  no caput .  
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
F ica  est ipulada a  multa  de 30% (t r in ta  por  cento),  ca lculada sobre o  sa lár io  do empregado  que 
vier  a  ser  prejudicado  p elo não  cumprimento das c láusulas  da presente  CCT,  importânc ia  esta  
que será revert ida em favor do  empregado prejudicado.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  F ISCALIZAÇÃO –  SRTE  
A  Superintendênc ia  Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais  é autor izada  a  f i scal iza r  
a  presente Convenção,  em todas as suas  c láusu las.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  EFEITOS  
E ,  para que produza seus jur íd icos efeitos,  a  presente Convenção Co let iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igual  forma e teor ,  sendo  levada a  depósi to  e regist ro junto à  
Super intendênc ia  Reg ional  do  Trabalho  e  Emprego em Minas Gerais .  
 

Caxambu,  18 de fevere iro de 201 4.  
 
 

SINDICATO EMPREGADOS EM TURISMO E  
HOSPITALIDADE DE CAXAMBU  

JAIR ESAU DOS SANTOS –  PRESIDENTE  

SINDICATO DE HOTEIS ,  BARES E SIMILARES,  
CASAS DE DIVERSÕES, SALÕES DE 

BARBEIROS, INSTITUTOS DE BELEZA E 
CABELEIREIROS DE CAXAMBU  

AMARO GADBEM –  PRESIDENTE  
 


